LEI Nº 5.432 – DE 28 DE ABRIL DE 2004

Aprova o Convênio firmado com o Município de Guarda Mor e Hospital Regional Antônio Dias - HRAD

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Convênio celebrado com o Município de Guarda Mor e o Hospital Regional Antônio Dias – HRAD, que tem por objeto estabelecer bases para utilização em comum e temporariamente do equipamento de videolaparoscopia marca HENKE 10 mm, 30º, nº 719.620.1030, de propriedade do Município de Guarda Mor.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações já previstas no orçamento do Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de 2004, 114º ano da República e 136º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

